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PORTARIAS	
PORTARIA 478/2023

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E A NOMEAÇÃO QUE 
MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 11 de julho de 2023, do car-
go de provimento em comissão, o servidor abaixo relacionado, 
lotado no gabinete do Vereador Walquir Cleuton do Amaral: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Claudice Santos Costa.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 11 de julho de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, a ser lotado no gabinete do Vereador Walquir 
Cleuton do Amaral:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Claudice Santos Costa.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 479/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E A NOMEAÇÃO QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 11 de julho de 2023, do car-
go de provimento em comissão, a servidora abaixo relacionada:

PRESIDÊNCIA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Assessor do Gabinete da Presidência – Cód. CM-05
Lucíola de Cássia Inácio.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 11 de julho de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a servidora abai-
xo relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Jair 
Carneiro Ferraz:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Lucíola de Cássia Inácio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

ATAS
RESUMO DA ATA DA 6ª REUNIÃO DO 6º PERÍODO DA 3ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM DEZ DE JULHO DE 2023 
SEGUNDA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – Ze-
zinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sérgio do Bom Preço; 
2º Vice-Presidente – Neemias Miquéias; 3ª Vice-Presiden-
te – Thais Andrade; 1º Secretário e Ordenador de Despesas 
– Eduardo Moraes; 2ª Secretária – Liza Prado. ABERTURA: 
Ao décimo dia do mês de julho de dois mil e vinte e três, 
segunda-feira, o Presidente, Zezinho Mendonça, declarou 
aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do dia e 
convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino Nacional 
Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS: Foram Considera-
dos Objetos de Deliberação: 01) Projeto de Lei que Deno-
mina de Rua Antônia Batistina Ferreira o logradouro público 
que especifica, de autoria da Vereadora Gilvan Masferrer; 
02) Projeto de Lei que Institui o final de semana municipal 

do tiro esportivo, reconhece a prática desportiva do tiro 
como atividade de lazer e incentivo ao desenvolvimento de 
valores morais, sociais, de aprendizado e pátrios, e dá ou-
tras providências, de autoria do Vereador Gilberto Rezen-
de; 03) Projeto de Decreto Legislativo que Concede Título 
de Cidadã Honorária à Alessandra Valadares, de autoria da 
Vereadora Gláucia da Saúde; 04) Projeto de Decreto Legis-
lativo que Concede Título de Cidadã Honorária à Gislelia 
de Oliveira Barreto, de autoria da Vereadora Gláucia da 
Saúde; 05) Projeto de Lei que Desafeta do domínio públi-
co e autoriza a alienação do imóvel que menciona, e dá 
outras providências, de autoria do Prefeito Municipal; 06) 
Projeto de Lei que Desafeta do domínio público e autoriza 
a concessão de direito real de uso do imóvel que especifica 
à Ong Clube dos Focinhos e dá outras providências, de au-
toria do Prefeito Municipal; 07) Projeto de Lei que Desafeta 
do domínio público e autoriza a alienação do imóvel que 
menciona, e dá outras providências, de autoria do Prefeito 
Municipal; 08) Projeto de Lei que Desafeta do domínio pú-
blico e autoriza a alienação do imóvel que menciona, e dá 
outras providências, de autoria do Prefeito Municipal; 09) 
Projeto de Lei que Desafeta do domínio público e autoriza 
a alienação do imóvel que menciona, e dá outras providên-
cias, de autoria do Prefeito Municipal; 10) Projeto de Lei 
que Desafeta do domínio público e autoriza a alienação do 
imóvel que menciona, e dá outras providências, de autoria 
do Prefeito Municipal; 11) Projeto de Lei que Desafeta do 
domínio público e autoriza a concessão de direito real de 
uso do imóvel que especifica ao Grupo de Oração Marana-
tha e dá outras providências, de autoria do Prefeito Muni-
cipal; 12) Projeto de Lei que Desafeta do domínio público 
e autoriza a alienação dos imóveis que menciona, e dá ou-
tras providências, de autoria do Prefeito Municipal. ENCA-
MINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram encaminhados: PARA 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Projeto de 
Lei nº 1268/23 que Dispõe sobre a garantia de acessibili-
dade a ser observada pelos cemitérios públicos e privados 
no município de Uberlândia, e dá outras providências, de 
autoria da Vereadora Amanda Gondim. PARA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TRIBUTOS E COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
HABITAÇÃO E URBANISMO: 01) Projeto de Lei nº 1271/23 
que Desafeta do domínio público e autoriza a alienação do 
imóvel que menciona, e dá outras providências, de autoria 
do Prefeito Municipal; 02) Projeto de Lei nº 1272/23 que De-
safeta do domínio público e autoriza a concessão de direito 
real de uso do imóvel que especifica à Ong Clube dos Foci-
nhos e dá outras providências, de autoria do Prefeito Muni-
cipal; 03) Projeto de Lei nº 1273/23 que Desafeta do domí-
nio público e autoriza a alienação do imóvel que menciona, 
e dá outras providências, de autoria do Prefeito Municipal; 
04) Projeto de Lei nº 1274/23 que Desafeta do domínio pú-
blico e autoriza a alienação do imóvel que menciona, e dá 
outras providências, de autoria do Prefeito Municipal; 05) 
Projeto de Lei nº 1275/23 que Desafeta do domínio público 
e autoriza a alienação do imóvel que menciona, e dá outras 
providências, de autoria do Prefeito Municipal; 06) Projeto 
de Lei nº 1276/23 que Desafeta do domínio público e auto-
riza a alienação do imóvel que menciona, e dá outras pro-
vidências, de autoria do Prefeito Municipal; 07) Projeto de 
Lei nº 1277/23 que Desafeta do domínio público e autoriza 
a concessão de direito real de uso do imóvel que especifica 
ao Grupo de Oração Maranatha e dá outras providências, de 
autoria do Prefeito Municipal; 08) Projeto de Lei nº 1278/23 
que Desafeta do domínio público e autoriza a alienação dos 



câmara municipal de uberlândia - o legislativo - edição  3469, 11 de julho de 2023 - página 10/10

O LEGISLATIVO Ano XX nº 3469, TERÇA-FEIRA, 11 DE JULHO DE 2023 | EDIÇÃO DE HOJE - 10 PÁGINAS
Órgão Oficial da Câmara Municipal de Uberlândia/MG  

Criado pela Lei Municipal nº 8485 de 24/11/2003. Av. João Naves de Ávila, 1617 | 38408-144 | (34) 3239-1130
Editado e produzido pela Diretoria de Comunicação/Seção de Jornalismo com base na documentação disponibilizada pelos departamentos

Diretor de Comunicação: Ademir Reis (MG04854JP); Chefe de Jornalismo: Thaiz Pereira; 
Jornalista Responsável: Eithel Lobianco Jr. 3484 MTE/SJPMG; Editoração Eletrônica: Seção de Jornalismo. 

Disponível no site da Câmara: www.camarauberlandia.mg.gov.br e disponibilizado na rede interna para departamentos e gabinetes dos vereadores. 
Edições anteriores solicite pelo e-mail: imprensa@camarauberlandia.mg.gov.br

EXPEDIENTE

imóveis que menciona, e dá outras providências, de auto-
ria do Prefeito Municipal. COMISSÃO ESPECIAL: Foi Formada 
Comissão Especial pelos Vereadores Liza Prado, Jair Ferraz 
e Abatenio Marquez, para emissão de parecer ao Projeto de 
Decreto Legislativo nº 278/23 que Concede Título de Cida-
dã Honorária à Alessandra Valadares, de autoria da Verea-
dora Gláucia da Saúde. Foi Formada Comissão Especial pe-
los Vereadores Liza Prado, Jair Ferraz e Abatenio Marquez, 
para emissão de parecer ao Projeto de Decreto Legislativo 
nº 279/23 que Concede Título de Cidadã Honorária à Gis-
lelia de Oliveira Barreto, de autoria da Vereadora Gláucia 
da Saúde. DEVOLUÇÃO DE PROJETOS: Foi devolvido para o 
autor o Projeto de Lei nº 1259/23 que Inclui no calendário 
oficial do município de Uberlândia o “Dia do Capelão”, de 
autoria do Vereador Antônio Augusto – Queijinho. ORDEM 
DO DIA: ATAS: Foram aprovadas as atas da 5ª Reunião do 6º 
Período da 3ª Sessão Ordinária e da 2ª Reunião do 7º Período 
da 3ª Sessão Extraordinária. REQUERIMENTOS: Foram apro-
vados os requerimentos, indicações e moções nºs 80916, 
80917, 80919 a 80926, 80928 a 80932, 80934 a 80964, 80966 
a 80968, 80970, 80972, 80974, 80975, 80977, 80978, 80980 
a 80990, 80992 a 80994, 80996 a 81038, 81068/23. Foram 

aprovados os pedidos de informação nºs 1418, 1419/23. 
PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 1ª Discussão foi aprovado: 
Projeto de Lei nº 518/21 que Declara as feiras livres do 
município de Uberlândia/MG como patrimônio histórico-
cultural imaterial e determina outras providências, de au-
toria do Vereador Antônio Augusto – Queijinho, aprovado 
com substitutivo às fls. 07 por maioria simples simbólica. 
Os Vereadores Charles Charlão, Odair José e Thais Andrade 
participaram da reunião de forma remota, nos termos do 
§3º do Art. 16 do Regimento Interno. O Presidente, Zezi-
nho Mendonça, agradeceu a presença, convocou todos os 
Vereadores para a 7ª Reunião do 6º Período da 3ª Sessão 
Ordinária, que será realizada no dia 11 de julho de 2023, 
terça-feira, no horário regimental, e encerrou a presente 
reunião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de lida 
e aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais da 
Câmara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO MORAES
1º Secretário


